
PREFEITURA DO MUNICípIO DE ICÊM
ESTADO DE SÃO PAULO

C. G. C. 45.728.742/0001-37

• LEI MUNICIPAL Na 1.103, DE 16 DE rEVEREIRO DE ~.990 •

Dá nova redação 80 &rtigo la da Lei Munici-
pal nt 1.081, de O, de novambro de 1~9a9•

. WAlTER ANTONIO I1ARQUES, Prefeito Municipal deI cá.. ,
Eatado de são Paulo, no uao de suas atribuiçõe~ que
lhe aão conferidaa por Lei;

fAZ SABER. que a Câmara Municipal de Icám aprovou e ele aan-
ciona e promulga G aeguinte lai:

ARTIGO la - fica alterado o artigo la da lei Municipal na 1.081, de
O, de novembro de 1.989, para a seguinte redaçãol
n ficâ o Poder Executivo AUTORIZADO a celebrar um CONV~-
NIO com a Secretaria de Estado de Eaport.s • Turismo d8~
tinado à construç~o de um Campo de Futebol iluminado ju~
to ao CRETI - Centro de Recreação doa Trabalhador.. de
Icém, neata cidade.

ARTIGO 2a - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contr~riQ.

Registre-se, publique-ae 8 c~munique-.8.

Regietrada am livro próprio, afixada no mural de.ta Pre-
feitura, e em seguida publicada pelo JORNAL DE IC{M.

RIcAR~õb\sõr~EZES
Secretário


